
Secretaria Municipal da Fazenda
Cesário Lange/SP

Secretário Municipal da Fazenda - Mauro Edson Soares de Moraes 
Contadora – Paula Regina de Barros Prado

Contador – Alexandre de Sant’Anna Valle



CICLO ORÇAMENTÁRIO



BASE DO MODELO ORÇAMENTÁRIO

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO



• Art. 165 da Constituição Federal. Leis de iniciativa do Poder Executivo
estabelecerão:

• § 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e
respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida pública,
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências
financeiras oficiais de fomento.

ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO



PREVISÃO DA 
RECEITA



DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS % 2027

GESTÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 3,12% 3.750.000,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

ADMINISTRATIVAS
11,86% 14.271.600,00

GESTÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA 3,57% 4.297.100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DAS POLÍTICAS 
ASSISTENCIAIS

3,33% 4.000.300,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO E 
MANUTENÇÃO DA CIDADE

12,94% 15.567.300,00

GESTÃO EM POLÍTICAS AMBIENTAIS E DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA

1,26% 1.509.800,00

GESTÃO E AMPLIAÇÃO DO ACESSO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO

35,86% 43.144.300,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE SERVIÇO DE SAÚDE 25,57% 30.763.300,00

GESTÃO NA PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES 
CULTURAIS, ESPORTIVAS, TURÍSTICAS E DE LAZER

2,49% 2.996.300,00

                                                                TOTAL 100% 120.300.000,00

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONFORME PREVISÃO DA RECEITA

ANEXO V – LDO

DOTAÇÕES X PREVISÃO DA RECEITA



QUAIS DEVEM SER AS PRIORIDADES DA GESTÃO 
PARA ATENDER SUAS NECESSIDADES COMO 

CIDADÃO ? 

Queremos ouvir sua opinião e 
sugestões !



Agradecemos a presença de 
todos!


